
DECRETO - AVISO DE PUBLICAÇÃO Nº 268 

 
A COORDENADORIA DE REFERÊNCIA LEGISLATIVA DA SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL,
no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Municipal n.º 1.216, de 20 de agosto de 2012, 
 
RESOLVE 
 
Tornar Público DECRETO n.º 1049/2021 - Nomeia membros do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB - mandato até 31/12/2022 -
Protocolo n.º 04-031935/2021, conforme anexo. 
 

 
Secretaria do Governo Municipal, 24 de junho de 2021. 

 

Torna Público DECRETO n.º 1049/2021 -

Nomeia membros do Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo

de Manutenção e Desenvolv imento da

Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - Conselho do

FUNDEB - mandato até 31/12/2022.

Silvia Kmiecik Santana - Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA



DECRETO N.º 1049 

 
Nomeia membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do FUNDEB - mandato até 
31/12/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo artigo 72, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Curitiba, em conformidade com a Lei Municipal n.º 15.840, 
de 20 de maio de 2021, e com a Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 
que regulamentam o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, Ofício n.º 243/2021 - SME e 
com base no Protocolo n.º 04-031935/2021,  
 
DECRETA: 
 
Art.1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho FUNDEB, do Município de 
Curitiba, conforme preconizam os dispositivos legais acima citados, os membros 
indicados pelos segmentos abaixo relacionados: 
 
Representantes do Poder Executivo - Segmento da Educação  
Titular: OSEIAS SANTOS DE OLIVEIRA 
Suplente: JONATHAN PEREIRA DE MELO FILHO 
Titular: NANCI KLOSS 
Suplente: MARINA TABORDA DISSENHA CORDEIRO 
 
Representantes dos professores da educação básica pública do Município 
Titular: MONICA ASSUNCAO BAILONE 
Suplente: GRACIELI BACELAR FERREIRA 
 
Representantes dos diretores das unidades educacionais pública do Município 
Titular: RONALDO GALINDO SOBRAL 
Suplente: ALINE RITA ZELINSKI DA SILVA 
 
Representantes dos servidores agentes administrativos das unidades educacionais 
públicas do Município 
Titular: FABIANA PRADO CAPUTTI 
Suplente: NADIR BARBOSA DE SOUZA 
 
Representantes de pais de alunos da educação básica pública do Município  
Titular: GEORGEANA CAVACO MONTEIRO GASTÃO  
Suplente: ROGÉRIO JUSSEN BORGES  
Titular: CICERO SCHREIBER  
Suplente: JESICA LUIZ CORDEIRO LOPES 
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Representantes dos estudantes da educação básica pública 
 
a) Segmento dos Estudantes da Educação de Jovens e Adultos 
Titular: APARECIDA SOARES DA SILVA ANDRADE 
Suplente:  SIMONE PEREIRA DE SÁ 
 
b) Segmento dos Estudantes Secundaristas 
Titular: ANA CAROLINA GOMES 
Suplente: MATHEUS HENRIQUE FAUSTINO 
 
Representantes do Conselho Municipal de Educação de Curitiba        
Titular: ELISANDRA CECÍLIA SCHWANKA DE OLIVEIRA 
Suplente: LUCIANA DE MELO SORIANO KOPSCH    
 
Representantes do Conselho Tutelar 
Titular: DIEGO GOMES DE LIMA 
Suplente: LUZIA ALVES DA CRUZ CABRAL NUNES 
 
Representantes de organizações da sociedade civil 
 
a) Lions Clube Curitiba Batel  
Titular: CELSO LUIZ BUIAR 
Suplente: ROSÂNGELA MARIA LUCINDA 
Titular: EDICLÉIA LOPES DA SILVA 
 
b) Federação de Pais, Mães ou Responsáveis Legais de Alunos e Alunas das 
Escolas Públicas do Estado do Paraná (FEPAMEF - PR) 
Titular: EDICLÉIA LOPES DA SILVA 
Suplente: FÁTIMA NATALINA BOF 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO 29 DE MARÇO, em 24 de junho de 2021. 
 
 

Rafael Valdomiro Greca de Macedo 
Prefeito Municipal 

Maria Silvia Bacila 
Secretária Municipal da Educação 
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